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LEI N . 9 2.426. D E 5 D E S E T E M B R O DE 1080 

Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Guaíra, com sede em Guaíra 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a Associação de Paia 
• Ainigos dos Excepcionais de Guaíra, com sede em Guaíra. 

Ar t i go 2.° E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Sa l im Curiati. Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 
1080. 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível H ) 

LEI N . " 2.427, DE 5 DE SETEMBRO D E 1980 

Dá a denominação de "Profa. Maria de Albuquerque Dias Baptista" à Escola 
fttitaduat de 1." Grau (Agrupada) do Bairro de Uapiiapuá, em Ribeira 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : , 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . M a r i a de A lbuquerque 
Dias B a p t i s t a " a Escola Es tadua l de 1.° G r a u (Agrupada) do B a i r r o de Itapirapuã, 
em R ibe i ra . 

Ar t igo 2.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cada na Asscsoría Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 
1989. 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nive l II) 

LEI N.» 2.428, DE 5 DE SETEMBRO D E 198« 

Dá a denominação de "Prola. Vicentina Aparecida Vaccaro Morsoleto" * IJt, 
Escola Estadual de 1.° Grau de Guaíra 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo % 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1." — Passa a deneminar-se " P r o f a . V i cenc ina Aparec ida Vae -
8ft«> M o r s U e t o " a l .a Escola Es tadua l de l.o G r a u de Guaíra. 

A r t i go 2." •- E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes . 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 
1980. 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — N i ve l II) 

IF1 N . " Í.429, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dá A denominação de «Prof. Renato Séneca de Sá Fleury» à Escola Estadual 
de 1.* Grau do Jardim Europa, em Sorocaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço Stiber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
iegfiiinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Prof. Rena to Soneca de Sã F l e u -
tf>> a Escola Es tadua l de l.° G r a u do J a r d i m Europa , em Sorocaba. 

A r t i go 2.° — Esta le i entirará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio d<ví Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

F A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n t Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 1980. 
fòthei Zinsly. D i r e to r (Divisão — Nível II ) 

LEI N. " 2.430, D E 5 D E S E T E M B R O D E 198« 

Dá a denominação ile «Prof Marina Grohmann Soares Fernandes» à Escola 
Estadual de 1." Grau da Vila Trujilo, em Sorocaba 

. O G O V li R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço s i b e i que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o I." — Passa a denomínar-se <Profa M a r i n a G r o h m a n n Soares 
Fernandes» a Eccolu Es tadua l de 1.° G r a u da V i l a T ru j i l o , em Sorocaba. 

A r t i g o 2 o — Esta le i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palàci:» dos Bandeirantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i car ia na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 5 de setembro cie 1989. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

L U N.° 2 431, D E 5 DE SETEMBRO D E 1980 

Dá a Aenominação do «Piof. Manoel Gonçalves» à Escola Estadual de 1.* 
Grau de Vüa Vienense, em Agudos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço :>aík-r que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu .promulgo a 
seguinte l e i : 

Art i : -o 1.° — Passa a denommar-se *Pro f . Manoe l Gonçalves» a 
Esco la Es tadua l de 1° G r a u de V i l a Vienense, em Agudos. 

Ar t igo 2." — Esta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palác.o á'S Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

F A U L O S A L I M M A L U F 
Imt Ferreira Martins, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a no Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 1980. 
Esilier Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I D 

LEI N.° 2.432, D E 5 DE S E T E M B R O D E 1980 

Dá * denominação de «Arthur Weingrill» à Escola Estadual de 1." G r » » 
do Jardim Fernão Dias, em Mairiporã 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
oegulnte l e i : 

A r t i go 1.° — Passa a denominar-se «Arthur Weingrill» 
tadual de l .e G r a u do J a r d i m Fernão D ias , em Mairiporã. 

a Escola H»« 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 5 de setembro de 1880, 
Jtether Zinelv, Diretor (Divisa» — Nível 11} 
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LEI N . * 2.433, D E 5 DE SETEMBRO D E 1980 

Doelara de utilidade pública a Casa do B o m Menino, eom sede em Piracicaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo » 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.° — É declarada de ut i l idade pública a Casa do Bom Me* 
nino, com sede em P i rac icaba . 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicaçaa. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Pub l i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de setembro de 1989, 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.» 2.434, D E 5 D E SETEMBRO DE 1980 

Autorfoa a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município 
de Lupércio, imóvel ali situado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo * 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a alienar, por 
doação, ao Município de Lupércio, imóvel com benfeitorias a l i situado, destinado 
à instalação de creche, caracter izado na P l a n t a n . u 003 da Procuradoria Regional 
de Marília, da Procurador ia Geral do Estado, cujo terreno é assim descrito e 
confrontado: 

in i c i a no ponto «A*, s ituado na esquma da Rua Stélio Machado Lou
re i ro com a. Av . D. Pedro I I ; deste ponto, segue pelo al inhamento da Av. D. 
Pedro I I na distância de. 50 m (c inquenta metros> até o ponto rüdeste pomo, 
deflete à d i re i ta e segue em Unha re ta na distância de 40 m (quarenta metros) 
até o ponto «C» , confrontando com José. João e Anton io K e m p : deste ponto, 
deflete á d i re i ta e segue em l i n h a reta n a distancia de 50 m (cinquenta me
tros) até o ponto «D» , confrontando com Pedro Alves de Souza e Nestor Bernar
des d a S i l v a ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo al inhamento da Rua 
Stélio Machado Loure iro n a distância de 40 m (quarenta metros) até o ponto 
i n i c i a l «A», perfazendo esses a l inhamentos e distâncias a superfície de 2.000 m'£ 
(dois m i l metros quadrados) . 

Ar t i go 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e condi
ções que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o t im a que se destina « 
que impeçam a sua transferência, a qualquer título, estipulando-se que, no caso 
de inad implemento , será o contrato rescindido independentemente de indeniza
ção por benfeitorias real izadas. 

Ar t i go 3.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Lufa Ferreira Martins. Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 5 de setembro de 1WW 

Esther Zimlg, Diretor (Divisão — Nive l I D 


